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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2024 — DPTO. DE LICITAÇÕES/ SEC. EDUCACÁPO 
Adesão n° 00007/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: ADESÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 00012/2024, PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°. 00012/2024 PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BENS MOVEIS DIVERSOS. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021: Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente. 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica — ADESÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 00012/2024, PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°. 00012/2024 PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BENS MOVEIS 
DIVERSOS, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas, os itens descritos são 
imprescindíveis para suprir as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Cabaceiras, para 
a realização das atividades de forma satisfatória, realizando o atendimento das demandas dos 
programas educacionais, ações em educação e para a manutenção das atividades administrativas, no 
dia-a-dia dos serviços oferecidos nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino e seus 
equipamentos, tendo como base na necessidade de reposição do material, segundo o qual a 
Administração executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA E DO VALOR 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
MESA RETANGULAR PÉ PAINEL TAMPO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP 
(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 

PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DO TAMPO 
É ENCABEÇADO COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 2,5MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT—MELT, SENDO 

UNID QUANT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

UNID 6 888.33 5.329,98 
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A MESMA COM RAIO DE 2,5 MM CONFORME 
A NORMA DA ABNT. PAINÉIS LATERAL 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP 
(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
,25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DOS 
PAINÉIS É ENCABEÇADO COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT—MELT. PAINEL 
FRONTAL CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
MDP (MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), 
COM PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
RESINA SINTÉTICA E TERMO ESTABILIZADAS 
SOB PRESSÃO, COM 18MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, COM 
FILME TERMO PRENSADO MELAMÍNICO, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,2MM. O 
PAINEL FRONTAL É ENCABEÇADO NOS 
TOPOS APARENTES COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 0,45MM. COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT—MELT. 
DISTANCIADORES EM TERMOPLÁSTICO PSAI 
(POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO) 
INJETADO COM ACABAMENTO GRAFITE, 
COM MEDIDA DE 80X25X1OMM, O MESMO 
SERÁ UTILIZADO ENTRE O TAMPO E PAINEL 
LATERAL PARA O AUXÍLIO DE PASSAGEM DE 
CABEAMENTO. SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(MONTAGEM) É FEITA ATRAVÉS DE BUCHA 
METÁLICA EM ZAMAC COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M6 COM ACABAMENTO 
ZINCADA AMARELA A MESMA SENDO 
TOTALMENTE IMPREGNADA NAS PEÇAS E 
PARAFUSO MINIFIX EM ZAMAC COM ROSCA 
'MILIMÉTRICA M6 COM ACABAMENTO 
ZINCADO BRANCO, COM CONJUNTO DO 
TAMBOR MINIFIX 015MM PRODUZIDO EM 
INJEÇÃO EM ZAMAC E ACABAMENTO 
ZINCADO BRANCO, SENDO ASSIM 
FORMANDO UM CONJUNTO PARA UMA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DA MESMA 
SEM DANIFICAR O PRODUTO. CONJUNTO DE 
BUCHA E SAPATA NIVELADORA EM 
POLIPROPILENO INJETADO E HASTE 
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METÁLICA COM REG ULAGEM ATRAVÉS DE ROSCA 5/16", APLICADO NOS PAINÉIS LATERAIS, CUJA FUNÇÃO PARA CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. DIMENSÕES DE 1200X600X740MM. PARA GARANTIR TODAS AS ARACTERISTICAS SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS OS SEGUINTES LAUDOS: NBR 13966:2008; CERTIFICADO DE GARANTIA DE 5 ANOS 1 FSC E SERFLOR FABRICANTE DE CHAPAS BERNECK; NBR-17. 
ARMÁRIO BAIXO TAMPO CONFECCIONADO 
IEM CHAPA DE MDP (MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 

ÍA
MBAS AS FACES, COM FILME TERMO PRENSADO MELAMINICO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM BORDA PVC (POLYVINYL CHLORIDE) 2MM, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. PORTAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE MDP (MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, !AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES. COM FILME TERMO PRENSADO MELAMINICO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DAS PORTAS É ENCABEÇADO COM BORDA PVC (POLYVINYL CHLORIDE)I1MM, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-SE EM QUATRO DOBRADIÇAS (2 POR PORTA), DOTADA DO SISTEMA SLIDE-ON DE 

ICMORTECIMENTO PARA QUE A PORTA NÃO OLIDA COM O MÓVEL E ASSIM NÃO TENDO NENHUM RUÍDO, A MESMA SENDO EM AÇO ESTAMPADO COM ACABAMENTO ZINCADO ¡BRANCO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO 1COM 4 PERFURAÇÕES PARA MAIOR FIXAÇÃO DA MESMA, COM ABERTURA DE 

IcTÉ 110 GRAUS. A PORTA DIREITA POSSUI FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGUETA SENDO FIXADA POR 

Adesão no 00007/2024 — 

UNID 3 1.000,00 3.000,00 

Pç General José Pessoa siri - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 - CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 
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RAVAMENTO SUPERIOR NO TAMPO POR 
MEIO DE UMA CHAPA EM L EM AÇO COM 
ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. A 
FECHADURA ACOMPANHA 02 CHAVES 
(PRINCIPAL E RESERVA). A PORTA 
ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA 
PELA DIREITA, POR MEIO DE 01 CHAPA 
METÁLICAS 50 X 25 X 1,5 MM COM 
ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. AMBAS AS 
PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES 
TIPO "ALÇA", EM ZAMAK COM ACABAMENTO 
CROMO ACETINADO. A FIXAÇÃO DEVE SER 
FEITA POR DOIS PARAFUSOS COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M4. CORPO (02 LATERAIS, 01 
FUNDO, 01 BASE E 01 PRATELEIRA MÓVEL) 
TODAS AS PEÇAS CONFECCIONADAS EM 
CHAPA DE MDP (MÉDIUM DENSITY 
iPARTICLEBOARD), COM PARTÍCULAS 
1SELECIONADAS DE MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 

ERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMINICO, COM ESPESSURA 
MINIMA DE 0,2MM. AS BORDAS APARENTES 
SÃO ENCABEÇADAS COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. AS 
LATERAIS SÃO DOTADAS DE FURAÇÕES 
PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM 
TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 04 
PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS 
PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS EM 
SUPORTES CILÍNDRICOS METÁLICOS. A 
MONTAGEM ENTRE AS PEÇAS É REALIZADA 
POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, 
COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS 
PELO SISTEMA MINIFIX. NIVELADORAS DE 
PISO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 
REGULAGEM PARA O MÓVEL TANTO 
INTERNAMENTE COMO EXTERNAMENTE, 
CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR 
EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. 
DIMENSÕES DE 800X455X740MM. PARA 
GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS 
OS SEGUINTES LAUDOS: CERTIFICADO DE 
GARANTIA DE 5 ANOS 1 FSC E SERFLOR 
FABRICANTE DE CHAPAS BERNECK: NBR-
17. 

7 _iARMÁRIO CREDENZA TAMPO UNID 4 1.718,91 6.875,64 
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CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP 
(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DO TAMPO 
É ENCABEÇADO COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 2MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT—MELT. 
PORTAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
MDP (MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), 
COM PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
RESINA SINTÉTICA E TERMO ESTABILIZADAS 
SOB PRESSÃO, COM 18MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, COM 
FILME TERMO PRENSADO MELAMÍNICO, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,2MM. O 
CONTORNO DAS PORTAS É ENCABEÇADO 
COM BORDA PVC (POLYVINYL CHLORIDE) 
1MM, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
HOLT—MELT. O PAR DE PORTAS SUSTENTA—
SE EM QUATRO DOBRADIÇAS (2 POR 
PORTA), DOTADA DO SISTEMA SLIDE—ON DE 
AMORTECIMENTO PARA QUE A PORTA NÃO 
COLIDA COM O MÓVEL E ASSIM NÃO TENDO 
NENHUM RUÍDO, A MESMA SENDO EM AÇO 
ESTAMPADO COM ACABAMENTO ZINCADO 
BRANCO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO 
COM 4 PERFURAÇÕES PARA MAIOR 
FIXAÇÃO DA MESMA, COM ABERTURA DE 
ATÉ 110 GRAUS. A PORTA DIREITA E 
ESQUERDA POSSUI FECHADURA 
CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR 
LINGUETA SENDO FIXADA POR 
.1-RAVAMENTO SUPERIOR NO TAMPO POR 
MEIO DE UMA CHAPA EM L EM AÇO COM 
ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. A 
FECHADURA ACOMPANHA 02 CHAVES 
(PRINCIPAL E RESERVA). AMBAS AS PORTAS 
SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA", 
EM ZAMAK COM ACABAMENTO CROMO 
ACETINADO. A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA 
POR DOIS PARAFUSOS COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M4. CORPO (02 LATERAIS, 02 
DIVISÓRIAS, 03 FUNDOS, 01 BASE E 03 
PRATELEIRAS MÓVEL) TODAS AS PEÇAS 

Pç General José Pessoa s/n - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N°: 08.702.862/0001-78. 
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CONFECCIONADAS EM CHAPA DE MDP 
(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. AS BORDAS APARENTES 
SÃO ENCABEÇADAS COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. AS 
LATERAIS E DIVISÓRIAS SÃO DOTADAS DE 
FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE 
PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO 
ARMÁRIO, COM 04 PONTOS DE APOIO POR 
PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO 
APOIADAS EM SUPORTES CILÍNDRICOS 
METÁLICOS. A MONTAGEM ENTRE AS 
PEÇAS É REALIZADA POR MEIO DE 
ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E 
PARAFUSOS OCULTOS PELO SISTEMA 
MINIFIX. NIVELADORAS DE PISO EM 
POLIPROPILENO INJETADO COM 
IREGULAGEM PARA O MÓVEL TANTO 
INTERNAMENTE COMO EXTERNAMENTE, 
CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR 
EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. 
DIMENSÕES DE 1200X455X740MM. PARA 
GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS 
OS SEGUINTES LAUDOS: CERTIFICADO DE 
GARANTIA DE 5 ANOS I FSC E SERFLOR 
FABRICANTE DE CHAPAS BERNECK. NBR-17 
ARMÁRIO ESTANTE TAMPO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP 
MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 

PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO UNID 2 1.541.67 3.083,34 
PRENSADO MELAMINICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DO TAMPO 
É ENCABEÇADO COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 2MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. 
PORTAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
MDP (MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), 
COM PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 

Pç General José Pessoa sin - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 



/4/. PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS fiEeo 
V \ 0 ‘\ 

.•-• 
0 Agente de Contratação e Equipe de Apoio foram designados através da Portaria n° 1096 de 1

_CPI_ g ' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2024 - DPTO. DE LICITAÇÕES/ SEC. E1tICAÇA0 O). 

Adesão no 00007/ 24 

MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
RESINA SINTÉTICA E TERMO ESTABILIZADAS 
1SOB PRESSÃO, COM 18MM DE ESPESSURA, 
'REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, COM 
FILME TERMO PRENSADO MELAMÍNICO, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,2MM. O 
CONTORNO DAS PORTAS É ENCABEÇADO 
COM BORDA PVC (POLYVINYL CHLORIDE) 
1MM, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
,HOLT-MELT. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-
SE EM SEIS DOBRADIÇAS (2 POR PORTA), 
`DOTADA DO SISTEMA SLIDE-ON DE 
AMORTECIMENTO PARA QUE A PORTA NÃO 
ICOLIDA COM O MÓVEL E ASSIM NÃO TENDO 
¡NENHUM RUÍDO, A MESMA SENDO EM AÇO 
¡ESTAMPADO COM ACABAMENTO ZINCADO 
'BRANCO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO 
COM 4 PERFURAÇÕES PARA MAIOR 
FIXAÇÃO DA MESMA, COM ABERTURA DE 
IATE 110 GRAUS. A PORTA DIREITA POSSUI 
FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO 
POR LINGUETA SENDO FIXADA POR 
TRAVAMENTO SUPERIOR NO TAMPO POR 
MEIO DE UMA CHAPA EM L EM AÇO COM 
ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. A 
FECHADURA ACOMPANHA 02 CHAVES 
(PRINCIPAL E RESERVA). A PORTA 
ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA 
PELA DIREITA, POR MEIO DE 01 CHAPA 
METÁLICAS 50 X 25 X 1,5 MM COM 
'ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. AMBAS AS 
PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES IMPO "ALÇA", EM ZAMAK COM ACABAMENTO 
;CROMO ACETINADO. A FIXAÇÃO DEVE SER 
FEITA POR DOIS PARAFUSOS COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M4. CORPO (02 LATERAIS, 01 
FUNDO, 01 BASE, 01 PRATELEIRA FIXA E 02 
PRATELEIRAS MÓVEL) TODAS AS PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE MDP 
(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
IDE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
'iTERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
Í18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 

PRENSADO MELAMINICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. AS BORDAS APARENTES 
1SÃO ENCABEÇADAS COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A 
:QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. AS 

Pç General José Pessoa s/n - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 
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TLATERAIS SÃO DOTADAS DE FURAÇÕES 
;PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM 
ifrODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 04 
iPONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS 
!PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS EM 
SUPORTES CILÍNDRICOS METÁLICOS. A 
MONTAGEM ENTRE AS PEÇAS É REALIZADA 
POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, 
COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS 
PELO SISTEMA MINIFIX. NIVELADORAS DE 
PISO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 
REGULAGEM PARA O MÓVEL TANTO 
INTERNAMENTE COMO EXTERNAMENTE, 
CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR 
EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. 
DIMENSÕES DE 800X455X1600MM. PARA 
GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
!SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS 
OS SEGUINTES LAUDOS: CERTIFICADO DE 
'GARANTIA DE 5 ANOS 1 FSC E SERFLOR 

_4FABRICANTE DE CHAPAS BERNECK: NBR-17 
ARMÁRIO EXTRA ALTO TAMPO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP 
l(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD). COM 
!PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
;25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DO TAMPO 
'E ENCABEÇADO COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 2MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. 
PORTAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
MDP (MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), UNID 2 2.618,28 5.236,56 
COM PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
RESINA SINTÉTICA E TERMO ESTABILIZADAS 
SOB PRESSÃO, COM 18MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, COM 
FILME TERMO PRENSADO MELAMINICO, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,2MM. O 
CONTORNO DAS PORTAS É ENCABEÇADO 
COM BORDA PVC (POLYVINYL CI—ILORIDE) 
1MM, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
)-10LT-MELT. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-
;SE EM OITO DOBRADIÇAS (4 POR PORTA), 
1DOTADA DO SISTEMA SLIDE-ON DE 
AMORTECIMENTO PARA QUE A PORTA NÃO 
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COLIDA COM O MÓVEL E ASSIM NÃO TENDO 
NENHUM RUÍDO, A MESMA SENDO EM AÇO 
ESTAMPADO COM ACABAMENTO ZINCADO 
;BRANCO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO 
COM 4 PERFURAÇÕES PARA MAIOR 
FIXAÇÃO DA MESMA, COM ABERTURA DE 
IATÉ 110 GRAUS. A PORTA DIREITA POSSUI 
FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO 
POR LINGUETA SENDO FIXADA POR 
ITRAVAMENTO SUPERIOR NA PRATELEIRA 
'FIXA POR MEIO DE UMA CHAPA EM L EM 
kAÇO COM ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. 
A FECHADURA ACOMPANHA 02 CHAVES 
(PRINCIPAL E RESERVA). A PORTA 
ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA 
PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS 
'METÁLICAS 50 X 25 X 1,5 MM COM 
'ACABAMENTO ZINCADO BRANCO. AMBAS AS 
;PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES 
TIPO "ALÇA", EM ZAMAK COM ACABAMENTO 
CROMO ACETINADO. A FIXAÇÃO DEVE SER 
FEITA POR DOIS PARAFUSOS COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M4. CORPO (02 LATERAIS, 01 
FUNDO, 01 BASE, 01 PRATELEIRA FIXA E 03 
PRATELEIRAS MÓVEL) TODAS AS PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE MDP 
(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. AS BORDAS APARENTES 
SÃO ENCABEÇADAS COM BORDA PVC 
(POLYVINYL RUA MIGUEL COUTO, 203 - 

ENTRO - CAMPINA GRANDE -PB CONTATO: 
83 3331-1722 ou 83 99322-3269 
emillyindustriaecomercio@hotmail.com 
CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA HOLT-MELT. AS LATERAIS 
1SÃO DOTADAS DE FURAÇÕES PARA 
REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A 
ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 04 PONTOS 
DE APOIO POR PRATELEIRA. AS 
PRATELEIRAS MOVEIS SÃO APOIADAS EM 
SUPORTES CILÍNDRICOS METÁLICOS. A 
MONTAGEM ENTRE AS PEÇAS É REALIZADA 
POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, 
COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS 
PELO SISTEMA MINIFIX. NIVELADORAS DE 
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PISO EM POLIPROPILENO INJETADO COMT
REGULAGEM PARA O MÓVEL TANTO 
INTERNAMENTE COMO EXTERNAMENTE, 
CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR 
EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. 
DIMENSÕES DE 800X455X2090MM. PARA 
GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS 
OS SEGUINTES LAUDOS: CERTIFICADO DE 
GARANTIA DE 5 ANOS 1 FSC E SERFLOR 
FABRICANTE DE CHAPAS BERNECK; NBR-17 
MESA RETANGULAR PÉ PAINEL TAMPO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP 
(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
[TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 
25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DO TAMPO 
É ENCABEÇADO COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 2,5MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT—MELT, SENDO 
A MESMA COM RAIO DE 2,5 MM CONFORME 
iA NORMA DA ABNT. PAINÉIS LATERAL 
!CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP 
l(MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), COM 
PARTÍCULAS SELECIONADAS DE MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E UNID 6 1.084,00 6.504,00 
TERMO ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 

5MM DE ESPESSURA, REVESTIDO, EM 
AMBAS AS FACES, COM FILME TERMO 
PRENSADO MELAMÍNICO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,2MM. O CONTORNO DOS 
PAINÉIS É ENCABEÇADO COM BORDA PVC 
(POLYVINYL CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT—MELT. PAINEL 
FRONTAL CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
MDP (MÉDIUM DENSITY PARTICLEBOARD), 
COM PARTÍCULAS SELECIONADAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 

GLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
RESINA SINTÉTICA E TERMO ESTABILIZADAS 
SOB PRESSÃO, COM 15MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO, EM AMBAS AS FACES, COM 
FILME TERMO PRENSADO MELAMÍNICO, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,2MM. O 
¡PAINEL FRONTAL É ENCABEÇADO NOS 
[TOPOS APARENTES COM BORDA PVC 
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(POLYVINYL CHLORIDE) 0,45MM, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT—MELT. 
DISTANCIADORES EM TERMOPLÁSTICO PSAI 
(POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO) 
INJETADO COM ACABAMENTO GRAFITE, 
COM MEDIDA DE 80X25X10MM, O MESMO 
SERÁ UTILIZADO ENTRE O TAMPO E PAINEL 
LATERAL PARA O AUXÍLIO DE PASSAGEM DE 
CABEAMENTO. SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(MONTAGEM) É FEITA ATRAVÉS DE BUCHA 
METÁLICA EM ZAMAC COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M6 COM ACABAMENTO 
ZINCADA AMARELA A MESMA SENDO 
TOTALMENTE IMPREGNADA NAS PEÇAS E 
PARAFUSO MINIFIX EM ZAMAC COM ROSCA 
MILIMÉTRICA M6 COM ACABAMENTO 
gINCADO BRANCO, COM CONJUNTO DO 
TAMBOR MINIFIX 015MM PRODUZIDO EM 
INJEÇÃO EM ZAMAC E ACABAMENTO 
ZINCADO BRANCO, SENDO ASSIM 
FORMANDO UM CONJUNTO PARA UMA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DA MESMA 
SEM DANIFICAR O PRODUTO. CONJUNTO DE 
BUCHA E SAPATA NIVELADORA EM 
POLIPROPILENO INJETADO E HASTE 
METÁLICA COM REGULAGEM ATRAVÉS DE 
ROSCA 5/16", APLICADO NOS PAINÉIS 
LATERAIS, CUJA FUNÇÃO PARA 
CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE 
PISO. DIMENSÕES DE 1400X700X740MM. 
PARA GARANTIR TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVEM 
SER APRESENTADOS OS SEGUINTES 
LAUDOS: NBR 13966:2008; CERTIFICADO DE 
GARANTIA DE 5 ANOS 1 FSC E SERFLOR 
FABRICANTE DE CHAPAS  BERNECK: NBR-17 

Total 30.029,52 

3.2.0 valor total é equivalente a R$ 30.029,52 
3.3.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos 
da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos da norma vigente: 
3.3.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 00012/2024, relativamente ao processo de 
Pregão Eletrônico n° 00012/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Sobrado - PB; nos termos do 
Art. 86, da Lei 14.133/21. 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 
situações previstas nos incisos II e III. do Art. 49. todos da Lei 123/06. 
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 10 (dez) dias. 
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadO-a- Psii:t'(dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação: c - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155: d - 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II . I II , IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII I , IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I I , I II , IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I , onde: EM = encargos moratórios: N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) ± 365, sendo 
TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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